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MEMORIAL DESCRITIVO 

1 -OBJETIVO 

1.1 - Considerações preliminares 

O presente memorial descritivo destina-se a descrever os materiais e serviços 

necessários para a execução da PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA IRREGULAR DE 

BASAL TO DA RUA GALVÃO DE OLIVEIRA SOUTO, trecho entre o pavimento 

existente e a Rua Lindolfo Agne, no Bairro Gaúcha, perímetro urbano de São 

Pedro do Sul, RS, contemplando a pavimentação, colocação de meio fio, 

microdrenagem urbana, sinalização e calçadas em concreto no passeio público. 

A execução desta obra de pavimentação deve obedecer ao Projeto Executivo 

que compreende Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma físico

financeiro e as Plantas 01, 02, 03 e 04 assim como os demais anexos, e também as 

normas brasileiras pertinentes ao assunto. 

O trecho da rua a ser pavimentado mede 211,73 metros de comprimento por 

9,00 metros de largura que, somadas às golas com as ruas perpendiculares que 

resultam em 108,00 m2
, perfaz At = 2.013,57 m2 de área a ser pavimentada, 

descontando a área sobre o pontilhão existente na via, que não sofrerá intervenções. 

O responsável técnico pelo projeto executivo é o Engenheiro Civil Felipe 

Bassotto Skrebsky, CREA-RS nº 237 .125, através da ART nº 11692604. 

A obra será executada com recursos do Contrato de Repasse OGU MOR nº 

91544812021, além de Contrapartida Municipal. 

2 - PLACA DA OBRA 

2.1 - Considerações gerais 

A primeira medida a ser tomada no local da obra pela CONTRATADA é a 

instalação da placa da obra, que deverá ser afixada no acesso principal à mesma ou 

em local visível e de destaque. Esta tem a função de passar informações sobre a 

referida obra e deverá ser mantida em bom estado de conservação durante toda a 

obra. 

A placa deverá ser confeccionada em chapas planas - com material 

resistente às intempéries - metálicas ou galvanizadas, com dimensão mínima de 3,00 

m x 1,50 m (largura x altura). 

Todas as informações que irão constar na placa estão no Manual visual de 

placas e adesivos de obras, que faz parte dos documentos do projeto. 

Todas as informações que deverão constar na referida placa estão no 

Contrato firmado com a Prefeitura Municipal. 
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9.2 - Fiscalização 

A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelos técnicos da 

Secretaria de Planejamento, através de Engenheiro Civil e/ou da Arquiteta Urbanista 

devidamente acompanhados pelo Secretário de Planejamento da época da execução 

da obra e pelo Setor de FISCALIZAÇÃO, através dos Fiscais Municipais. 

9.3 - Relatório fotográfico, Diário de obra e Boletim de medição 

A CONTRATADA deve promover a FISCALIZAÇÃO da obra pelo seu 

Responsável técnico em, pelo menos, uma vez por semana atestando com Relatório 

fotográfico para mostrar a evolução da obra. O Relatório fotográfico deve ser entregue 

em meio físico em 1 (uma) via devidamente assinado pelo Responsável técnico, 

juntamente com o Boletim de medição. 

A CONTRATADA deverá manter o Diário de obra atualizado para que, a 

qualquer momento e a critério da FISCALIZAÇÃO, seja vistoriado. O Diário de Obras 

deve ser entregue em meio físico em 1 (uma) via devidamente assinado pelo 

Responsável técnico juntamente com cada Boletim de Medição. 
O Boletim de Medição, por sua vez, deve ser entregue em meio físico em 2 

(duas) vias devidamente assinados pelo Proprietário da empresa CONTRATADA e 

pelo seu Responsável técnico. 

O Relatório fotográfico, o Diário de Obra e o Boletim de Medição devem ser 
protocolados ao Secretário de Planejamento e diretamente na Secretaria de 
Planejamento. 

9.4 - Cópia física do projeto executivo 

A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras uma cópia física do 

Projeto executivo. 

9.5 - Prazo de execução 

O prazo máximo pela execução dos serviços será de 150 (cento e 

cinquenta) dias a contar da data do recebimento da Ordem de Início de Serviço. 

9.6 - Entrega da obra 

Quando da finalização da obra, a CONTRATADA deverá comunicar à 

Secretaria de Planejamento por escrito, podendo fazer o protocolo diretamente na 

própria Secretaria de Planejamento. 

A obra deverá ser entregue limpa, livre de entulhos e será considerada 
concluída e entregue pela CONTRATADA à Prefeitura Municipal quando todos os 

serviços estiverem concluídos e testados, aptos a receber fiscalizaçã ompetente. 
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Sendo a obra considerada "aceita" pela FISCALIZAÇÃO dos técnicos da 
Secretaria de Planejamento, a CONTRATADA receberá o "Termo de Recebimento 
Provisório de Obra". 

O ''Termo de Recebimento Definitivo de Obra" será fornecido em um período 
de até 90 dias após a expedição do "Termo de Recebimento Provisório da Obra". 

São Pedro do Sul, RS, 23 de março de 2022. 

Fe1�·p. J]krebsky
Co ena or de Projetos 

ngen eiro Civil 
Responsável técnico 

Felipe Bassotto Skrebsky

Coordenador de Projetos 

CREA-RS 237.125 

Matricula n• 3048
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